
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

£_ £— A/o. 793/94

"DA A UMA RUA NESTA CIDADE
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA"

FERULIO TEDESCO NETTOf Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe são

FAÇO SABER? que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leií

ARTIGO Io. - Fica denominada de rua "ALZIRO VIANA DE ANDRADE'1, no
Loteamento Lomba da Páscoa, até entSo denominada de rua
8f que faz esquina com a rua Lui s de Oliveira Marques.
tendo em sua extensão aproximadamente 2OO oietros.

ARTIGO — Revogadas as disposiç&es em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, OS ds abril de 1994

FERULIO TEDESCO NETTO
Pré f ei to Muni ei pá I

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

'<€>
PAULO ROBERTO FERfiEfRA MIGLIAVACCA

Secretário de Administração
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